
PREFEITURA [,O I'IUNICíPIO DE Í'âONTE AZUL PAULISTA
ES. IADO DE SÂO PAULO

Praca Rio Branco no.36 - CEP í4.730-000

oFÍcIo No.340/2025

Monte Azul Paulista, 30 de JuLho de 2025.

Excelentíssimo Senhor Presidente

Dirijo-me a vossa Excelência Para
encaminhar o Projeto de Lei no,1586, de 2610612O25, Dispndo tubrc a
anessão do benefrcio fí*al da tarifa rcsidencial ncial na xruíças públios
de Abastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e lúeio Anbíenb de
tt onte Azul Paulista- SAEI,IAP na prestação de seruip de Absteimenb de
Água e Esgotamenb Sanitário e dá outras prcvidêncíaq para que seja

cónvoceoo sessão Extraordinária e deliberação em caráEr de Regime de
Urgência.

Sem nnais para o momento, aproveitamos do
ensejo para apresêntar a Vossa Excelência, Protesto§ de elevada estima e
distinta consideração'

Atenciosamênte/

usl O FR,ANçA
PreÍeito do MunicíPio

Monte Azul Paulista- SP'

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara a Municipal
Nesta.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO

Praca Rio Branco no.86 - CEP í4.730-000

PROJETO DE LEI NO.1586, DE 26 DE ]UNHO DE 2025.

Dispõe sobre a concessão do benefício fiscal da tarifa
residencial social nos serviços públicos de Abastecimento
de Seruiço Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de
Montê Azut Paulista- SAEMAP na prestação de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá
outras providências.

MARDOUEU LVIo FRANCA, Prefeito do Município de
Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuiÉes legais,

Faz saber que a Câmara Municipal aprrova e eu sarnciono e
promulgo a sêguinte Lei:

câpítulo r
DA ELEGIBTUDADE.

Art. t o. Fica imstituída a tãrifa residencia! social de água e esgoto no municipio
de Montê Azul Paulista-SP., atendido pelo Serviço de Abastecimento
Autônomo de Água e Esgoto e Meio.{mbiêntê de Montê Azul Paulista- SAEMAP
na prestação de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

§ 10, É denominada Tarifa Social de Água e Esgoto a categoria tarifária social
dos serviços de abastecimento de água e esgotr, destinada a grupos familiares
de baixa renda com renda per capita de até meio salário mínimo, que atenda
às diretrizes previstas nesta Lei.

Art. 20. Terá direito a tarifa rcsidencial social os usuários que atendam a pelo
menos um dos seguintes critérios:

I - estar registrado no eadúnico ou no Sistefira Cadastral que venha sucedê-
lo.

II- pertencer a família que tenha, entre seus membros, pessoa com
deficiência ou pessoa idnsa com 65 (sessênta e cinco) anos de idade ou mais
que comprovê não possuir nreios de provêr a própria manutenção nem de tê-
la provida por sua farnília e que receba, nos termos dos aÉs. 20 e 21 da Lei no
8,742, de 7 de dezembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência Social),
Benefício ge Pr€stação Continuada (BPC) ou beneficio equivalente que venha
a sucedê*lo.
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III - estar desempregado, sendo que o último salário seja, no máximo, 1 (um)
salário mínirno, desde que tenha «)nsumo máximo de 15m3/mês, ser titular
da conta há mais de 90 dias e nâo tenha sido demitido por justa causa;

II - danificação proposital, iriversão ou supFessão dos equipamêntos
destinados ao sêrviço;

uI - ligação clandestina de água e esgotoi

IV - compartilhamento ou interligação de instalaçõês de benêficiários da
Tarifa Social de Âgua e Esgoto com outros imóveis não informados no
cadastro;

V - incoerências ou informações inverídicas no cadastro ou em qualquer
momento do processo de prestação do benefício.

Parágrafo único, Quando detectado qualquer um dos atos irregulares
previstos nos incisos I a V do caput deste artigo, o prestador do serviço deverá
notificar a unidade usuária beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (tÉs)
meses, corl a descrição da irregularidade e a solicitação da regularização da
condição da unidade antes de retirá-la do banco de beneficiários da Tarifa
Social de Água e Esgoto,

Capítub $

DA EFETTAúO

J

W - residir em área especial de interessê social.

§ 10 Não serão incluídos no élculo da renda per capita do grupo familiar de
que trata esta Lei os valores recebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e
de qualquer outro beneficio que venha a substituÊlos.

§ 20. Na hipótese mencionada no inciso III deste artigo o tempo máximo de
concessão da tarifa social será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada
por igual período desde que a condição do usuário seja mantida.

Art. 30 O usuário beneficiado com a Tarifa Social de Água e Esgoto perderá o
benefício quando o prestador do seruiço, por meio de atendimento técnico
qualificado, detectar e comprovar qualquer um dos sêguintes atos irregulaÍes:

I - intervenção nas instalações dos sistemas públicos de água e esgoto que
possa afêtar a eficiência dos serviços;
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Art. 40 A classificação do usuário na categoria tarifária social devêrá ser feita
automaticamelE peto prêstador do sen'iço, com base em informações
obtidas no Cadunico e nos bancos dê dadosjá utilizados pelos prestadores.

§ 10 O prestador do serviço deverá atualizar e encaminhar à Entidade
Reguladora Infranacional (ERI) e às demais autoridades @mpetentes, no
mínimo anualmente, relatório de que oonstem os usuários contemplados com
o benefício.

§ 20 O relatório de que trata o § 10 deste aÊigo deverá contêr todas as
informaçóes necessárias e demandadas pela ERI responúvel, a senem
definidas em regulamentaçáo pcstêrior.

§ 30 Para atendimento ao disposto no caput dêste artigo, a classificação, a
manutenção e a atualização das informações deverão considerar o registro
mais recente no CadUnico.

§ 40 O usuário guê satisfizer aos critérios de elegibilidadê da Tarifa Social de
Âgua e Esgoto deverá ser incluída na catêgoria tarifária social pelo prestador
do seruiço, sem necessidade de pÉvia comunicação ao usuário,

AÉ. 50 Para classificação das unidades usuárias na Tarih Social de Água e
Esgoto que não forem identificadas automaticamente, os usuários deverão
dirigir-se aos centros de atendimento do prestador de seruiços para
cadastramento, com o documento oficial de idêntificação do responsável
familiar e um dos s€guintes documentos:

I - cúmprovante de cadastramento no Cadúnico;

II - caÉão de beneficiário do BPC; ou

III - extrato dê pagamênto tie beneficio ou declaração fornecida pelo
Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou outro regime de previdência
social público ou privado.

§ 10 O prestador não poderá exigir ílocumentos diversos dos constantes do
caput deste ãrtígo para a classiflcação e a atuatização das unidades usuárias
na Tarifa Social de Agua e Esgoto.

§ 2«l A não classificação das unidades usrrárias na Tarifa Social de Água e
Esgoto após apresentação dos documentos pÍevistos no caput deste aÉigo
motivará o êntêndimento de coLrança indevida por paÉe do prestador do
sêrviço.

§ 30 O prestador do serviço deverá dispor de meios fisicos e virtuais, de fáci!
identificação e acêsso, para recepção dos documenbs pÍevistos no caput
deste aÍtigo e classificação da unidade usuária na categoria tarifária social.
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CAPTTUI-O W

DO DESCONTO E SEU FTNANCIAI,'ENTO

Art. 60 O valor da Tarifa Social de Agua e Esgoto de que trata esta Lei
consistirá em percentual de desconto de 50o/o (cinquenta por cento) sobre a
tarifa apiiével à primeira faixa de consumo, observadas as diretrizes
nacionais dêterminadas pela Agência Nacionat de Águas e Saneamento Básico
(ANA).

§ 10 O valor de que trata o caput deste artigo será aplicado aos primeiros 15
m3 (quinze metros cúbicos) por residência classificada no benêfício, e sobre
o êxcedente de consumo poderá ser cobrada a tarifa regular.

§ 20 Os critérios e o percentual estabelecidos neste artigo corresponderão a
padrões mínimos a serem obsert ados pelos titulaÍes dos serviços públicos de
água e esgoto, sem implicar revogação ou invalidação de regras, critérios ou
descontos tarifários já instituídos em seus territórios.

§ 30 A instituição da Tarifa de Água e Esgoto, nos termos desta Lei, deverá
preservar o direito adquirido e somente será eficaz em relação ao prestador
do serviço mediante prévia rêcomposição do equilíbrio econômico-financeiro
do contrato, observada a legislação aplicável.

Art, 70 A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá seguir, preferencialmente, a
norma de refer€ncia sobre estrutura tarifária da ANA.

§ 10 Caso a ERI competente para o contrato não adira à norma de referência
da ANA sobre estrutura tarafária, a entidade reguladora deverá editar
normativo próprio e disponibilizá-lo em seu sítio eletrônico,

§ 20 Nos casos em que não exista categoria tarifária social, o contrato de
prestação de seruiços deverá ser adequado, para inctuÊla, no prazo de até 24
(vinte e quatío) meses/ oontado da data de entrada em vigor desta Lei, na
forma de ato normativo publicado pela ERI competente.

AÍt. 80 A Tarifa Social de Água e Esgoto será financiada, prioritariamênh, por
meio de subsídio cruzado, consistente no rateio de seu custo entre as demais
categorias de consumidores finais atendidas pelo prestador do serviço,
proporcionalmente ao consumo.

§ 10 Nos casos em que a categoria tarifária social houver sido instituída ou
alterada, o prestador do serviço terá dirêito ao reequi!íbrio econômico-
financeiro do @ntrato, e o custo da Tarifa Social de Água e Esgoto será
dividido entr€ os outros blocos e categorias de consumidores da área de
atuação do pÍestador do serviço. 
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§ 20 É vedado iimite de incidê:rcia para ã Tarifa Social de Água e Esgoto, de
forma que qualquer alteração na participação rêlativa da tarifa deverá ser
reequilibrada para o prestador do serviço, no que couber.

Art. 90. As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas sê necessário.

Art. 10o. O Poder Executivo regulamêntará esta Lea no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da data de sua publicação.

Art, 11o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Publique-se. e,
Registre-se.

Monte Azul Paulistâ, 26 de lunho de 2025.

srL FRA
Prefe ito do It! u n icípio

Ítío n E Az u I Pa u lista - S P.
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PREFEITURA DO MUTiICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAULO
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]USTIFÍCAruVA
REF.PL 7586/2025

A Lei no 14.898, sancionada em 1r3 de junho de 2O24, estabelece
diretrizes para a Tarifa Social de Agua e Esgoto (TSAE) no âmbito
nacional, envolvendo famílias beneficiárias de baixa renda com
descontos nos seliços de abastecimento de água e esgotamento
sanitário. A lei entrou em vigor em 11 de dezembro de 2O24, após um
período de 180 dias desde sua publicação e determina que a
classificação das unidades usuárias na categoria tarifária social seja
feita automaticamente pelo seruiço, com base em informações do Cad
Unico e de outros bancos de dados utilizados.

Os critérios e procedimentcs para classificação de usuários nas
categorias tarifárias Residencial Social nos seruiços públicos de Sen iço
Autônomo de Água e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul Paulista-
SAEMAP

AtualÍnente, para ter direito, a família precisa atendêr a critérios
específicos, como estar cadastrada em programas sociais do governo,
possuir renda familiar de até 1 (um) salário mínimo e ter consumo
Iimitado de água, possuir tarifas diferenciadas para a população com
menor poder aquisitivo. O benefício tarifário é concedido aos usuários
desde que observadas às condições de elegibilidade conforme a lei.

De suma importância considerar a localização geográfica para incluir
essas famílias que residem em comunidades para a concessão do
benefício dos descontos automáticos.

Diante das dificuldades econômicas enfrentadas por muitas famílias é
necessário um mecanismo de apoio que reduza o impacto financeiro
das tarifas de saneamento. A tarifa Residencial Social permite que os
benefícios dos serviços públicos cheEuem de forma mais justa e
equitativa aos segmentos mais vulneráveis da sociedade.

Uma estrutura tarifária diferenciada para pessoas de baixa renda
desempenha um papel fundamental na promoção da dignidade e na
melhoria da qualidade de vida das farnílias mais vulneráveis. Além
disso, a Tarifa Social contribui para a universalização do saneamento e
para a sustentabilidade do sistema hídrico, incentivando o uso racional
da água.
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Portodo o exposto, em especial pelã relevância da matéria e de grande
interesse público e social, solicito aos nobres pares a aprovação do
presente Projeto de Lei.

Estas são as razões pelas quais se submete o presente Projeto de Lei à
respeitável consideração de Vossas Excelências.

Monte Azul Paulista, 26 de lunho de 2025.

M ÊU OF
Frefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.

I
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Estado de São Paulo - Brasil

EDITAL DE CONVOCACAO

EM CONFORMIDADE COM O QUE DETERMINA OS ARTIGOS 111 É, 142 E SEUS
PARÁGRAFOS DO REG]MENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS. FICA VOSSA
EXCELÊNCIA CONVOCADO A COMPARECER NO PLENÁRIO "PALTIRO TORRIERI''
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA/SP, AS í7 HORAS E 45

MINUTOS DO DIA ,I8 DE AGOSTO OE 2025 PARA REALIZA ÇAO DA 154 (DECIMA

QUINTA) SESSAO EXTRAORDINA RIA DE 2025, DA 19A LEGISLATURA, QUATRIENIO
202512028.

)o otA

1-' (' '
WTLSON RODRIGUES

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
MONTE AZUL PAULISTA - SP.

I

PROJETO OE LEI N" 1.586/2025 . DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO OO BENEF|CIO
FtscAL DA TARIFA RESIDENCIAL SOCIAL NOS SERVIçOS PÚBLrcOS DE

ABASTECIMENTO DE SERVIçO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO E MEIO

AMBTENTE DE MONTE AZUL PÀULISTA - SAEMAP NA PRESTAçÃo oe SERyIçO DE

ABASTEcTMENTO DE ÁcUA E ESGOTAMENTO SANITÁRO E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEl NO 1.592/2025 - ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS NA LEI

MUNICIPAL NO 2.105, DE 14 DE AGOSTO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE A

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO PODER EXECUTIVO DO MUNICIPIO DE MONTE

AZUL PAULISTA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCNS.

PROJETO DE LEt N'í.593/2025 - DISPÕE SOBRE: "ALTERA O ARTIGO í', E SEUS

PARÁGRÂFOS 1o, 2o, 3o E CRIA O § 4" DA LEI No 2759, DE 07108l,20.25, QUE DISPOE

SOBRE A F9RMA DE çOBRANçÃ olS TARIFAS RES|DUOS soLlDOS (LlxO) E

ESGOTO EM CASO DE CONSUMO EXCESSIVO DECORRENTE DE VAZATENTOS
rxvrsiváí NAS INSTALAçôES DE lMovElS RESIDENSIAIS, E, DÁ 9UTRAS
PROVIDÊNCIAS''.

MONTE AZUL PAULISTA, 13 DE AGOSTO DÉ2025.
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PARECER JURiDICO N.: 04912025

lnteressado. Câmara Municipal de Monte Azul Paulista-SP

Assunto. Parecer jurídico sobre o Projeto de Lei no. 1.586 de 26 de

junho de 2025, que "Dispõe sobre a concessão do benefício fiscal da

tarifa residencial social nos serviços pÚblicos de Abastecimento de

Serviço Autônomo de Agua e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul

Paulista- SAEMAP na prestação de serviço de Abastecimento de

Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências".

1. Relatório

O presente parecer tem por objetivo a análise jurídica da

constitucionalidade e da legalidade do Projeto de Lei no. 1.586 de 26

de junho de2025, que fica instituída atarita residencial social de água

e esgoto no município de Monte Azul Paulista-SP., atendido pelo

Serviço de Abastecimento Autônomo de Água e Esgoto e Meio

Ambiente de Monte Azul paulista- SAEMAP na prestação de serviços

de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

2. Fundamentação

De autoria do Prefeito Municipal, o PL em discussão tem sua

competência prevista nos artigo 12 e 28 da LOM, ou seja, a

competência para legislar sobre o assunto cabe ao Executivo

Municipal.

e autárquica ou aumentem a sua remuneração.

ffi

z
o
o
t-o
É.
0.

UJFz
trl

=
t--

0o
oo
z
a

oFz
ut

=lo
oô
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No mérito o PL, apresentado representa um avanço signiÍicativo

na legislação voltada para a promoção da justiça social e ambiental no

Município. O projeto propõe a criação de uma estrutura tarifária

especial destinada a famílias de baixa renda, garantindo o acesso aos

serviços essenciais de abastecimento de água e de esgotamento

sanitário sob condições mais favoráveis. Esta medida é crucial para a

promoção da dignidade humana e a garantia de direitos básico.

Outrossim, a instituição de Tarifa Social de Água e Esgoto para

famílias de baixa renda e o critério de elegibilidade de renda per capita

conforme o previsto no artigo 60 do PL em discussão' visando tornar

os serviços básicos de saneamento mais acessíveis.

De outro modo, observando o previsto no artigo 40, propõe uma

abordagem mais abrangente e detalhada para a implementação da

tarifa social, incluindo mecanismos de Íinanciamento, direitos e

deveres dos beneficiários, e procedimentos para a efetivação do

benefÍcio.

Diante do exposto e em conformidade com a Lei 14.959 de 13

junho de 2024, conclui-se pela aprovação do projeto por obedecer

aos requisitos legais exigidos por Lei. observado os ditames dos

aos artigos 16,17 e 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

E#EÉJIts

ffi

Assim, entendemos que o PL e um maÍco importante para a

promoção da equidade social no acesso a serviços essenciais de

saneamento, tratando-se de uma iniciativa de grande importância para

garantir os direitos fundamentais.
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3. Conclusão

Por essas razões, esta Assessoria Jurídica Legislativa opina

pela POSSIBILIDADE JUR|DICA da tramitação, discussão e

votação da matéria proposta, o qual encaminho as Comissões

Permanentes e Plenário desta Casa Legiferante.

lmportante salientar que a emissão de parecer por esta

Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões

Permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manifestação

efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião

jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante, podendo

seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta

Casa.

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo das Comissões e

Plenário desta Casa Legislativa.
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Monte Azul Paulista, 13 de Agosto de 2025.

WILSON RODRIGO GARCIA

Procurador Jurídico
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Assinaturas Dioitais
O documento acima foi proposto para as§inatura digital na Câmara Municipal de Monte

Azul Paulista. Para veriÍicar as assinatuÍas, clique no link:

hftos://monteazuloaulista. siscam. com. br/doc mentos/autentica r?chave=GXZS4 432RBK

ZYKJ, ou vá até o
utilize o código abai

site https://monteazulpaulista.siscam.com.br/documentos/autenticar e
xo para veriÍicar se este documento é válido:

Códioo oara verificacão: GXZS4M43-2RBK-ZYKJ- 
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Câmara Municipal de Monte Azul Paulista' l4 de agosto de 2025
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DESPACHO

De acordo com o artigo 19 e seguintes do Regimento Interno Desta Casa de Leis e

histórico do andamento/tramitaÉo anexa ao processo, informo que não atenderei a

solicitação para deliberação em Sessão Extraordinária o Projêto de Lei n" 1.58612025,
que "Dispõe sobre a concessão do benefício fiscal da tarifa residencial social nos

seÍviços públicos de Abastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista - SAEMAP na prestação de sêrviço de Abastecimento
de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências".

Diante do exposto, o Projêto em tela tramitará em Regime dê Normal, sendo
apresentado em Plenário na próxima Sessão Ordinária, que será rcalizÀda em 10 de

setembro de 2025.

Monte Azul Paulista, 27 de agosto de 2025.

'Zr,/-
WILSON RODRIGUES

Presidente da Câmara Municipal



Rêferente: Proieto de Lei No 1586/2025 - Dispõe sobÍe a concêssão do bênefício fiscal da tariÍa residencial socialnos serviços públicos de Abasteclmento de serviço Autônomo de Água e Esgoto à irieü-amuiente de MontêAzul-Paulista - SAEMAP na prestação de serviço de Abastêcimento de Ãgua e eüoamenio sanitário ê dá outrasprovidências.

rrEctsÃo PAs coMtssÕEs

E-stas comissões de Constituição; JiJstiça e Redação; Finanças ê orçamentoi e Educação, Saúdê e Assistência Socialapos procedêrem ao cuidadoso éxame. âo Projeto de Lei No.1586/2025 . Dispõe sobre a concessão do beneÍíciofiscal da tariÍa residenciar sôciat nos gervilos púbticos de Abastecimenio o" óár"úo Áutô-nú;;; &;;;Esgoto e Meio Ambiente dê Monte Azul Pauliata -'seemep na..pr9stlção de serviço.de Àu""t"ói.""t" o-" Àürã àEsgotamento sanitário e dá outra§ pióvidêàcias, decidiram emiiir penÊcen rÁvó'ChvÊr-, 
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pàr estar rêvestido dasformalidades legais, esperando recêber o apoio dos demais pares desta casa de Lêis.

Monte Azul PauÍista, 'ÍA de setembro de 2025.
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REFERENTE: PROJETO DE LEI No í.586, de 28 de agosto de2O25.

Dispõe sobre a concessão do benefício Íiscal da tarifa residencial social nos
serviços públicos de Abastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista - SAEMAP na prestação de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras proyidências.

Os vereadores da Câmara Municipal de Monte Azul Paulista, Estado de São Paulo,
aprovaram o seguinte Projeto de Lei:

ARTIGO 1o - Fica instituída a tarifa residencial social de água e esgoto no município
de Monte Azul Paulista-SP., atendido pelo Serviço de Abastecimento Autônomo de Água
e Esgoto e Meio Ambiente de Monte Azul Paulista- SAEMAP na prestação de serviços de
abastecimento de água e esgotamento sanitário.

ARTIGO 2" -Terá direito a tarifa residencial social os usuários que atendam a pelo
menos um dos seguintes critérios:

I - estar registrado no Cadunico ou no Sistema Cadastral que venha sucedêlo.

ll- pertencer a família que tenha, entre seus membros, pessoa com deficiência ou pessoa
idosa com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou mais que comprove não possuir meios
de prover a própria manutenção nem de têJa provida por sua família e que receba, nos
termos dos arts. 20 e 21 da Lei no 8.742, de 7 de dezembro de 1993 (LeÍ Orgânica da
Assistência Social), Benefício d
que venha a sucedê-lo.

Prestação Continu a (BPC) ou benefício equivalente

AUTOGRAFO 2069/2025

Capítulo I

DA ELEGIBILIDADE

§ ío - E denominada Tarifa Social de Água e Esgoto a categoria tarÍfária social dos
serviços de abastecimento de água e esgoto destinada a grupos famiÍiares de baíxa renda
com renda per capita de até meio salário mínimo, que atenda às diretrizes previstas nesta
Lei.

-|,{r,(



lll - estar desempregado, sendo que o último salário seja, no máximo, í (um) salário
mínimo, desde que tenha consumo máximo de 15m3/mês, ser titular da conta há mais de
90 dias e não tenha sido demitido por justa causa;

lV - residir em área especial de interesse social.

§ 10 - Não serão incluídos no cálculo da renda per capita do grupo famíliar de que trata
esta Lei os valores recebidos do BPC, do Programa Bolsa Família e de qualquer outro
benefício que venha a substituí-los.

§ 20 - Na hipótese mencionada no inciso lll deste artigo o tempo máximo de concessão da
tarifa social será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada por igual período desde
que a condição do usuário seja mantida.

ARTIGO 3'- O usuário beneficiado com a Tarifa Social de Agua e Esgoto perderá o
benefício quando o prestador do serviço, por meio de atendimento técnico qualificado,
detectar e comprovar qualquer um dos seguintes atos irregulares:

I - intervenção nas instalações dos sistemas públicos de água e esgoto que possa afetar a
eficiência dos serviços;

ll - danificação proposital, inversão ou supressão dos equipamentos destinados ao
serviço;

lll - ligação clandestína de água e esgoto;

lV - compartilhamento ou interligação de instalações de beneficiários da Tarifa Social de
Agua e Esgoto com outros imóveis não informados no cadastro;

DA EFE A Ã
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V - incoerências ou informações inverídicas no cadastro ou em qualquer momento do
processo de prestação do benefício.

Parágrafo único - Quando detectado qualquer um dos atos irregulares previstos nos

incisos I a V do caput deste artigo, o prestador do serviço deverá notificar a unidade
usuária beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (três) meses, com a descrição da
irregularidade e a solicitação da regularização da condição da unidade antes de retirá-la
do banco de beneficiários da Tarifa Social de Água e Esgoto.

Capítulo ll
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ARTIGO4o-Aclassifica ção do usuário na categoria tarifária social deverá ser feita
automaticamente pelo prestador do serviço, com base em inÍormações obtidas no
CadUnico e nos bancos de dados já utilizados pelos prestadores.

§ 1o - O prestador do serviço deverá atualizar e enc€rminhar à Entidade Reguladora
lnfranacional (ERI) e às demais autoridades competentes, no mínimo anualmente,
relatório de que constem os usuários contemplados com o benefício.

§ 2o - O relatório de que trata o § 10 deste artigo deverá conter todas as informações
necessárias e demandadas pela ERI responsável, a serem deÍinidas em regulamentação
posterior.

§ 3o - Para atendimento ao disposto no caput deste artigo, a classificação, a manutenção
e a atualização das informações deverâo considerar o registro mais recente no CadUnico.

§ 4o - O usuário que satisfizer aos critérios de elegibilidade da Tarifa Social de Agua e
Esgoto deverá ser incluída na categoria tarifária social pelo prestador do serviço, sem
necessidade de prévia comunicação ao usuário.

ARTIGO 5"' Para classifica ção das unidades usuárias na Tarifa Social de Água e
Esgoto que não Íorem identificadas automaticamente, os usuários deverão dirigir-se aos
centros de atendimento do prestador de serviços para cadastramento, com o documento
oficial de identificação do responsável familiar e um dos seguintes documentos:

| - comprovante de cadastramento no CadUnico;

ll - cartão de beneficiário do BPC; ou

lll - extrato de pagamento de benefício ou declaração fornecida pelo lnstituto Nacional do
Seguro Social (INSS) ou outro regime de previdência social público ou privado.

§ 1'- O prestador não poderá exigir documentos diversos dos constantes do caput deste
artigo para a classificação e a atualização das unidades usuárias na Tarifa Social de Agua
e Esgoto.

§ 2' - A não classiÍicação das unidades usuárias na Tarifa Social de Agua e Esgoto após
apresentação dos documentos previstos no caput deste artigo motivará o entendimento de
cobrança indevida por parte do prestador do serviço.

§ 3o - O prestador do serviço deverá dispor de meios físicos e virtuais, de Íácil
identificação e aresso, para recepção dos documentos previstos no caput deste artigo e
classificação da unida e usuária na categoria rifária social.
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CAPITULO IV
DO DESCONTO E SEU FINANCIAMENTO

ARTIGO 6'- O valor da Tarifa Social de Agua e Esgoto de que trata esta Lei
consistirá em percentual de desconto de 50% (cinquenta por cento) sobre a tarifa aplicável
à primeira faixa de consumo, observadas as diretrizes nacionais determinadas pela
Agência Nacional de Aguas e Saneamento Básico (ANA).

§ 'lo - O valor de que trata o caput deste artigo será aplicado aos primeiros 15 m3 (quinze
metros cúbicos) por residência classificada no benefício, e sobre o excedente de consumo
poderá ser cobrada a tarifa regular.

§ 20 - Os critérios e o percentual estabelecidos neste artigo corresponderão a padrões
mínimos a serem observados pelos titulares dos serviços públicos de água e esgoto, sem
implicar revogação ou invalidação de regras, critérios ou descontos tarifários já instituídos
em seus territórios.

§ 3o - A instituição da Tarifa de Agua e Esgoto, nos termos desta Lei, deverá preservar o
direito adquirido e somente será eficaz em relação ao prestador do serviço mediante
prévia recomposição do equilÍbrio econômico-financeiro do contrato, observada a
legislação aplicável.

ARTIGO 7'- A Tarifa Social de Água e Esgoto deverá seguir, preferencialmente, a
norma de referência sobre estrutura tarifária da ANA.

§ 10 - Caso a ERI competente para o contrato não adira à norma de referência da ANA
sobre estrutura tariÍâria, a entidade reguladora deverá editar normativo próprio e
disponibilizá-lo em seu sítio eletrônico.

§ 20 - Nos casos em que não exista categoria taritária social, o contrato de prestação de
serviços deverá ser adequado, para incluí-la, no prazo de alé 24 (vinte e quatro) meses,
contado da data de entrada em vigor desta Lei, na forma de ato normativo publicado pela
ERI competente.

ARTIGO 8" - A Tarifa Social de Água e Esgoto será financiada, prioritariamente, por
meio de subsídio cruzado, consistente no rateio de seu custo entre as demais categorias
de consumidores finais atendidas pelo prestador do serviço, proporcionalmente ao
consumo.

§ 10 - Nos casos em que a categoria tarifária social houver sido instituída ou alterada, o
prestador do serviço te direito ao reequilíb econômico-financeiro do contrato, e o
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custo da Tarifa Social de Água e Esgoto será dividido entre os outros blocos e categorias
de consumidores da área de atuação do prestador do serviço.

§ 2" - É vedado limite de incidência para a Tarifa Social de Agua e Esgoto, de forma que
qualquer alteração na participação relativa da tarifa deverá ser reeguilibrada para o
prestador do serviço, no que couber.

ARTIGO 9" - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

ARTIGO 10'- O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 90 (noventa)
dias a contar da data de sua publicação.

Publique-se. e,
Registre-se.

Monte Azul Paulista, 07 de outubro de 2025

'*,«'(«,cuEs
Presidente

wúh*q-(Àn^Ow

LUCIANA AP. KUBIGA
Vice-Presidente
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ARTIGO 11'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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oFício No 099/202s.

Monte Azul Paulista, 07 de outubro de 2025.

§enhor Prefeito:

Com o presente temos a honra de passar às mãos de Vossa Excelência,
cópia dos Autógrafos n' 2069 ao 2O7112O2{ extraídos respectivamente, dos
Projetos de Leis no 1.586, 1.604 e 'l.615[2O25,APROVADOS poresta EdilÍdade na
16a Sessão Ordinária realizada em 06 de outubro de 2.A25 (ontem), bem como
também cópia das lndicações n" 107 a 11412025 para que V.Exa. tome as devidas
providências.

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo pâra apresentar à Vossa
Excelência, nossos protestos de elevada esüma e distinta consideração.

AO
EXMO. SENHOR
MARDOUEU SILVIO FRANCA
DD. PREFEITO MUHICIPAL
NESTA.

DATA. ', t:_ t_.
HORÁRIo: : ., HoRAs

DE
PREFEITUR^

SCALICE
OOVERNO

MONTEAZUL PAULI§?A

WLSON RODRIGUES
Presidenúe da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

Z



oFÍcÍclo No.457l2025
Monte Azul Paulista, 09 de Outubro de 2025,

Venho à presença de Vossa Ercelência, nos termos
do AÉigo 31 da Lei Orgânica do Município de Monte Azul Paulista,
combinado com o Artigo 66, § 10, da Constituição Federal, comunicar o
Veto Parcial ao Proieto de Lei no 1586, de 26106125 que dispõe sobre: A
concessão do benefício fiscal da tarifa residencial social nos serviços
públicos de qbastecimento de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista- SAEMAP na prestação de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências,
consubstanciado no respectivo Autógrafo n.o. 2069, de 07 llOl25,
conforme segue: VETO PARCIAL ao INCISO I, do AÉigo 20, do Projeto de
Lei no 1586r de26lOGl25, ou seja:

Artigo 20 ........

I - estar registrado no CadÚnico ou no Sistema Cadastral que venha
sucedê-lo.

Entretanto, é necessário esclarecer que o CadÚnico não se restringe às
famílias de baixa renda, contemplando também pessoas inscritas em
programas sociais divercos, inclusive ações voltadas a idosos e à terceira
idade, disponibilizadas à população independentemente da renda familiar.

Dessa forma, a adoção irrestrita do inciso em questiio incluiria de forma
desproporcional quase metade da população do município de Monte Azul
Paulista como beneficiária da Tarifa Social, mesmo aqueles que não se
enquadram no perfil de vulnerabilidade socioeconômica.

Isso acarretaria:

- Distorção do público-alvo da política pública, que deveria priorizar
famílias de baira renda;

- Risco à sustentabilidade econômico-financeira do Sastema de
abastecimento e esgoto, comprometendo a manutenção dos serviços;

Página I

Fundamentacão do Veto:

A proposição legal aprovada, estabelece, como critério de acesso à Tarifa
Social apenas a inscrição no Cadastro Unico (CadUnico) ou sistema que
venha substituí-lo.

pREFETTURA pO MUNICíPlO DF MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco^ n.'86 - CEP 14.730-000

Senhor Presidente:



PREFEITURA DO MUNICIPto DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SÃO PAI.]LO

Praça Rio Branco, n.' 86 - CEP 14.730-000

- Violação ao princípio da eficiência administrativa (art' 37, caput, da
Constituição Federal), uma vez que o recurso público seria distribuído de
maneira não focalizada;

- Ofensa ao princípio da razoabilidade e da seletividade no gasto público,
assegurado pelo aÊ. 30, I e III da Constituição Federal, que impõe ao
Estado o dever de combater as desigualdades sociais e priorizar os mais
vulneráveis;

- Potencial afronta ao princípio da Justiça distributiva, previsto também na
Lei Orgânica do Município, q-ue impõe a destinação dos recurcos sociais às
famílias efetivamente necessitadas.

Portanto, o veto ora apresentado busca resguardar a focalização da Tarifa
Social às famílias em situação de vulnerabilidade, garantido a correta
aplicação dos recurcos públicos, a manutenção da equidade social e a
observância dos princípios constitucionais da razoabilidade, eficiência e
interesse público.

CONCLUSAO:

Diante das razões expostas, VETO O INCISO L do AÊigo 20 do Projeto de
Lei no.1586/25, consubstanciado no respectivo Autógrafo no.2069, de
07 lLOl25, submetendo a decisão à apreciação dos nobres Vereadores
dessa Egrégia Casa de Leis.

Sem mais para o momento, aproveito do ensejo
para apnesentar a Vossa Excelência, nossos protestos de elevada estima e
distinta consideração,

Atenciosamente,

M UEU SILVIO FRAN
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista- SP,

Ao
Excelentíssimo Senhor
WILSON RODRIGUES,
DD. Presidente da Câmara Municipal
Nesta.

Página 2
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CÂTARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PÀruSTA
"Palácio I de irerço"

Rua Cel. João Manoel, n'90 - CEP. 14730-115 - Íone: 17 3361-1254
CNPJ no 54.163.167/0001-00 = Site: www.camaramonteâzi.sp.gov.br

Email: secretaria2@cameramonteazul.sp,gov.br
Estado dê São Paulo - Brasil

oFiclo N" 124t2025.

Monte Azul Paulista, 17 de dezembro de 2025.

Senhor Prefeito:

Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar e que pos§a tomar as devidas
providências, que esta Câmara Municipal, na 214 Sessão Ordinária realizada em 16

de dêzembro de 2.025, APROVOU O VETO PARCIAL, enceminhado por meio do
vosso Ofício no 45712025 datado em Ogl1Ol2O25 e protocolizado nesta Casa de Leis
sob o no 2968 em 1011212025, referente ao Autógrafo 206S12025 de O7|1OEO25

extraído do Projeto de Lei no í.586, de 28 de agosto de2025, devossa autoria,
que'DispÕe sobre a concessão do benefício fiscal da tarifa residencial social nos
serviços priUticos de Abastecimento de Serviço AutÔnomo de Água e Esgoto e Meio
Ambiente de Monte Azul Paulista - SAEMAP na prestâção de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário e dá outras providências".

Sem mais para o momento, aproveitamos do ensejo para apÍesentar à Vossa
Excelência, nossos protestos de elevada estima e distinta consideração.

1/.,, /,,,
./ Ç( v'L.WLSON 

RODRIGUES
Presidente da Cámara Municipal

Monte Azul Paulista - SP.

AO
EXIUIO. SENHOR

UEU SILVIO F CA
DD. PREFEITO MUNICIPAL
NESTA.

0ATA" : l- l-.
HORÁRIO: : HORAS

PREfEITI.}RA XT'ÍE AZUL PAULBTA
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LEI No.2799, de 18 de pezembro de 2025.

DISPÕE SOBRE: Conce*são rto benefcio fiscal da tarifa
resadencial socaal nos seruiços públios dê Abastêcimenb
de Serviço Autônomo de Água e Esgoto e l.leio Ambiente de
Irlonte Azul paulista- SAEMAP na prestação de serviço de
Abastecimento de Água e Esgotamento SaniÉrio e dá
outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRÂNCÂ, prefeito do Município de
Monte Azur Paurista, Estado de são pauto, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER. que a Câmara Municipal de Monte Azut
Paulista-sP., APRovou e ere sANcroNA e pRoMuLGA a seguinte Lei:

L

câpítulo I
DA ELEGIBILTDADE

ÂÊ. 10. Fica instituída a tarifa residencial social de água ê esgoto no município de
Itlonte Azul Paulista-sp., atendido pelo serviço d€ Abastecimedo Autônomo de
Agua e Esgoto e Meio Ambiente de Monb Azul paulista- sAEHAp na prestação de
serviços de abastecimenb de água e eÉgotamento sanitário.

5 ro. É denominada Tarifa social de Água e Esgoto a categoriâ tarafária social dos
serviços de abastecimento de água e esgoto destinada a grupos familiares de
baixa renda com renda per capitâ de até meio sarário minimo, que atenda às
diretrizes previstas nesta Lei.

Art. 20. Terá direito a târifa residencial sociar os usuários qu€ atendâm a pêlo
menos um dos seguintes critérios:

r- pertencer a família que tenha, entrc sêus membros, pessoa oom deficiência ou
pessoa idosa com 65 (sêssenta e cinco) anos de idade ou mais gue comprove não
possuir meios de prover a pÉpria manutenção nem de tària provida por sua
família e que receba, nos termos dos arts. 20 e 2r da Lei no g.7 42, de r &
dezembro de 1993 (Lei orgânica da Assistência sociar), Beneficio de prestação
Continuada (BPC) os beneficio equivalente que venha a sucedêlo,

Ir - estar desemprêgado, sendo gue o último satário seja, no máximo, 1 (um)
salário mínimo, desde que Enha consumo máximo 6" 156:/màr ser titurar da
conta há mais de 9O dias e não tenha sido demitido por jusilã causa;

III - residir em área especial de interesse social,

Praça Rio Branco, n." 86 - CEp I4.730_O0O
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§ 10 Não serão incluídos no cálculo da renda per capata do grupo familiar de que

trata esta Lei os vatores rccebidos do BPc, do Programa Bolsa Família e de

quatquêr outro beneírcio que venha a substituí-los'

§ 20. Na hipótese mencionada no inciso III deste artigo o tempo máximo de

conoessão da tarifa social será de 12 (doze) meses, podendo seÍ pnorrogada por

igual período desde que a condição do usuário seia mântida.

AÊ. 30 O usuário beneficiado com a Tarifa Social de Água e Esgoto perderá o

beneÍício quando o prestador do serviçp, por meio de atendimento técnico
qualificado, detectar e qrmprovar qualquer um dos seguintes atos irregularesl

I - antervenção nas instataçõês dos sistemas públicos de água e êsgoto gue possa

afetar a eficiência dos serviços;

II - danificação pÍoPosital, inversão ou supressão dos equipamentos destinados

ao serviço;

III - ligação cland6tina de água e esgob;

rV - compartithamento ou interligaÉo de instaiações de heneficiários da Tarifa
Social de Água e Esgoto com outrros imóveis não informados no cadastroi

V - incoerências ou informações inverídicas no cadastro ou em qualquer momento
do processo de prcstação do beneficio.

Parágrafo único. Quando detectado qualquêr um dos aB in€gularês prêvistos
nos incisos I a V do citput deste artigo, o prestador do servir;o deverá notificar a
unidade usuária benefrciada na fatura, por pelo mênos 3 (três) meses, com a
descrição da irregularidade e a solicitação da regularização dâ condição dã
unidade antes dê retirá-la do banco de beneficiários da Tarifa Social de Água e
Esgoto.

caoítulo rI
DA EFETIVACÃO

AÉ, 40 A classificaÉo do usuário na categoria tarifária social deverá ser fuita
automaticamente pelo prestador do serviço, com base em informaçôes obtidas no
Cadúnico e nos bancos de dados já utilizados pelos prestadores.

§ 10 O pÍêstâdor do seruiço devêrá atualizãr e encaminhar à Enüdade Reguladora
Infranacional (ERI) e às demais autoridades compeüentês, no mínimo
anualmente, relatorio de que constem os usuários contemPliados com o beneficio'
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I -20 
0 rerâtório de que trata o § 10 destê artigo dêveÍá @nter todas âsinformaç6es neoessárias e demandadas pera ERr responsáyer, a senêm definidasem regulamentação posterior.

§ 30 Para atendimento ao disposto no cttput deste artigo, a classificação, amanutenção e a atuarização das informações deverão conJúrar o ..giã _ui.reoente no Cadúnico.

I oo o usuário que satisfizer aos critérios de erêgabitidâdê da Tarifa sociat deAgua e Esgoto deverá ser inctuída na categoria tarifária sodar per; ;;ãlo. aoserviço, sem necessidade de pÉvia comunicação ao usuário,

Art' 50 Para crassificação das unidades usuárias na Tarifa S0ciar de Água e Esgotoque não forem identiftcâdas automaticamente, os usuários deverão a-r.úi.-* .o"cêntros de aEndamento do_prêstador de serviço§ para cadastramênto, @m odocumento oficiar de idênüficaÉo do responsáver famiraâr . ,, uor 
-fruint",

documêntos:

I - comprovante dê cadastramento no Cadúnico;

II - cartão de beneficiário do BpCi ou

Irr - extrato de pagamento de beneficio ou dedaração foílecida pero tnstitutoIracionar do seguro sociar (rNss) ou outÍo regime de prcvirtência .o"r.i p,iuru
ou privado.

§ 10 o prestador não @eÉ exigir documentos diyersos do§ @nstantes do câputdêste artigo para a crassificação e a atuarização das unidades usuárias na TarifaSocial de Água e Esgoto.

§ 20 A não crassificâção das unidades usuárias na Tarifa sociar de Água e EsgotoaÉs apÍesêntação dos documentos pÍevistos no caput d€sE aÉigo moüvaÉ oentendimento de cobrança indevida por paÊe do pÍestador do serviõ.

§ 30 0 prestador do serviço deverá dispor de meaos fisiaos e virtuais, de fáciridenüficação ê aoesso, para recepção dos documentos previstos no caput desteartigo ê classificação da unidade usuária na catqoria tarifíria sociâI.
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Art' 60 0 varor da Tarifa sociar de Água ê Esgoto de que trata êsta Lei consistirá
em percentual de desconto de 500/o (cinquenta por cênto) sobÍ€ a tarifa aplicávêrà primeira faixa de oonsumo, observadas as diretrizês nacionais determinadas
pela Agência Nacional de Águas e Sanêamênto Básico (ANA).

§ 10 0 yaror de que trata o caput destê artigo seÉ apricado aos primeiros 15 m3(quinze mêtros cúbicos) por rcsidência crassificada no benefício, e sobre oêxcedente de onsumo poderá ser cobrada a tarifa regutar,

§ 20 0s critérios e o percentual estaberecidos ne§te artirjo corresponderão apadrões mínimos a seÍem observados petos titurares dos serviços puuti*. a"água e esgoto, sêm implicar revogação ou invalidação de regras, critérios oudescontos tarifários já instituídos êm seus ter 6rios.

§ 30 A instituição da Tarif;a de Água e Esgoto, nos Eflnos desta Lei, deverápreeervar o direito adquirido ê somenb será eficaz em reração ao prestador doservi@ mediante prÉvia recomposição do equiríbrio econàmico-financeiro aocontrato, observada a legislação apliével.

Aft' 70 A Tarifa sociar de Água e Esgoto deverá seguir, preúerenciarmente, anorma de referência sobre estrutura tarifária da ANA.

§ 10 caso a ERr competente para o contrato não adira à norma de referência daANA sobÍe estrutura tafirána, a _entidade reguradora deverá êditar normatiyoproprio e disponibiliá-lo em seu sífio eletrônió.

§ 20 Nos casos em que não êxi§Er categoria tarifária sociar, o contrato dêprestação de serviços deverá ser adequado, para inctuÊla, n" p,..o a" 
"Ê Z*(vinte e quatro) meses, @ntado da data de enirada êm vigor dêsta Lei, na formadê ato normativo publicado pela ERI competente.

e Esgoto será ftnanciada, prioritariamente, por
istente no rateio de s€u cusb entr€ as demaisfinais atendidas pelo prestador do serviço,

§- 10 Nos cirsos em gue a oatêgoriâ tãriÉriâ sociar houver sido instituída oualterada, o prcstâdor do serviço terá direito ao reequiríbrio 
"-"o.i"o-ni"ili-do contrato, ê o custo da Tarifa sociar de Água e Esgoto sêÉ dividido ênbe osoutr'os brooo. e categorias de consumidores da área de âfuação do pÍêstador doserviço,

Art. 8o A Tarifa Sociat de Água
meio de subsídio cruzado, cons
categorias de consumidores
proporcionalmênte ao oonsumo.
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§ 2o É vedado timite de ,**T,: pana a Târifa Sociatde Água e Esgoto, de formaffi #H.1ff :ffir"ffrgÍ#Iil ã,.n," d;;_ ;; ãü,1.-0"
AÊ. 90. As despesas decorrentes da execução dsta tei orrerão por onta dasdotaçõesorçamentáriaspníprias,*;,"r";;o-"ã".*oa*.

ArL 1Oo. O poder Execuüro regutamentaÉ esta Lêia @ntar da data de sua put*icação, no pra:zo de 9o (nonenta) dias

lil:fuH#lj}f "' visor na data de ana prbricação, revosadas as

ODE O PAULOPraça Rio Branco, n-" g6 - cEP t4.730_ooo

Registre-se, e
Publague-se.

Iríonte Azul paulista, lg de Dezembro de 2028.

EU FRÂÍ{çA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-Sp.

§
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LEf No.2799. de 18 de Dezembro de 2O2S.

DISPÕE SOBRET Concessão do beneficb fiscat da tarifa
residencial social nos servips públioos dê Abastecimenb
de Serviço Autônomo de Águâ e Esgoto e lrlêio Ambiente dê
It{onte Azul paulista- SÂEHAP na prcstaÉ de sêryiço de
Âbestecimento de Água ê Esgotamento Sanitário e dá
outms providências.

MARDOUEU SILVIO FRAI{CA, prefeíb do Munlcípio deMonte Azul pautista, Estado de São pâulo, no uso de suas âtrib;ições
legais,

FAiZ SABER- que a Câmara Ítlunicipal de Monte Azul
Paulista-SP., Â,ROVOU e ele SAI{CIONA e pROMULGA a seguantê Lei:

Caoítulo I
DA ELEGIBILIDADE

Art. 10. Fica instituídà a fârifa residenciar sociar de água e e§gob no municipio de
Irrontê A:ur Paurista-sp" aEndido pdo s€rvip de Abastecimenb Autônomo de
agua e Esgoto e Mêio tuíHêntê dê rtrontê Azur paurista- sAElrap na pestação de
sêrviço§ dê abasEcimêrto de água e esgotamento sanitário.

§ 1o' É ttenominada Tarifa sociar de Água e Esgoto a categoria taritária sociar dos
serviços de abastecimenb de água e esgoto destinada 1 grur fômiriarês de
baixa renda com rcnda per capita de até meio salário mínimo, gue atenda às
diretrizes previstas nêsta Lêi,

Art' 20. Terá dirêito a táÍifâ r€sidencial sociar os usuários q.rê atendam a pero
menos um dos sêguintes cÍiÉrios:

I- pêrtêncer â Íamília que tenha, entrc sêus mêmbros, pqrsoai 6m deficiência oupêssoâ idosa com 65 (sêssenta e cinco) anos dê idade ou maÉ que omprove nãoposs_uir meíos de prover a pópria manutenção nem de tê_1a prariai p", 
"r"família e que receba, nos termos dos arts, 20 e 21 de Lêi no g.?42, de 7 de

dezembro de 1993 (Lei orgânica da Assistência sociar), Beneficio dc prestação
Continuada (BpC) ou ber€ficio equivalênte quê venha a iuceaêU,

II - estar Ítesemprqrado, sêndo que o último salário sêja, no oÉxamo, 1 (um)
salário mínimo, desde que tenha consumo máximo de 1im3/nÉ+ ser titular da
contâ há mais de 90 dias e não tênha skto dêmitido por justa €ausai

llf - Í6idir em ár€a especial de intêresse social.

fiunlcípio de uonte Âzul Pâulista '5P
Diáío ofrciat as§inâdo diqitalmênrê (onÍoÍÍne f,tP nq 2.200-2, de 2001, e Lei 1,1.063, de 2020, gârantindo autenticidade, \rôÍdadê iuddica e ífltegÍiradê.
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§ 10 Não serão incluídos no cálculo da renda pêr caPita do gruPo Íamiliar d€ que

trata esta L€i os valores rêcebidos do BPC, do Programa Bolsa família e de

qualquer outro beneficio que venha a substituí-los'

§ 20. Í{a hipot€s€ mencionada no inciso III dê§te aÉigo o Enpo máximo dG

oonoessão da tarifa social será de 12 (doze) meses, Podendo seí Prorrogada Por

igual período desde que a condição do usuário seja mantida.

Art, 30 O usuário benêficiado com a Tarifa Social de Ágrla e esgoto perderá o

benerficio quando o prêstador do seÍviço, por meio dê aMimênto tÉ{f,rko

qualificado, detectar e comprovar qualquêr um dos sêguinE ab§ ilÍegularesl

I - intêrvenção nas instalâções dos sistemas Públicos de água e esgoto que possa

afetar a êftciência dos serviçoe;

It - danificação proposital, inversão ou suptetrão dos equipamentos destinados

ao sêrviçoi

III - ligação clandestina de água e esgob;

IV - compaÉilhamenb ou intêrligação dê instalações dê ben€ficiários da Tarifa
Social de Água e Esgoto com outÍos imóveis não inÍoÍmados no cadestÍoi

V - inco€Éncias ou infoÍmações inverídicas no cada§tÍo ou eía quahuer momenb
do processo de prestação do beneficio.

Parágrafo único, Quando deEctado qualquer um dos atos irÍ€gulâíês pt€lristos

nos incisos t a v do ceput dêstê artigo, o pÍ€stador do servk;o dêrreÉ notificar a
unidade usuária beneficiada na fatura, por pelo menos 3 (Eês) meses, com a
descrição da irregularidade e a solieitação dã rêgularizâção da condição da
unidade antes de retiÉ-la do banco de beneÍiciários da TariÍa Social de Água e
Esgoto.

capítulo rI
DA EFETIVACÃO

AÊ, 40 A dassificação do usuário na cãtegoria tarifárh sGial deveÉ ser feita
automaticamente pelo prestador do seÍyiço, com basê em idÍoÍmações obtidâs no
CadÚnico e nos bancos de dados já utitizados pelos pretadores.

§ 10 O pÍ€stador do sêrviço dêverá atualizar e encaminhar à EÍüdade RêguhdoÍa
Infranacaonãl (ERI) ê às demais autoridâdês comp€EnEs, no mínimo
ansalmenE, relatório de que @nstem os usuários contemplad(E oom o beneficio.
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§ _20 
0 relatorio de que trata o § 10 destê artago deEá @ntêr todôs asinformações necêssádas e demandadas pera enr ã-pon*ver, â serem definidasem regulamentação posteÍior.

§ 30 para atendimento ao disÍrosto no cãput deste artúgo, a classificação, amanuênção ê a atualização das informâções deverão @nsÍrsar o regístro maisreoenE ft, CadÚnico,

§ 40 o usuário guê setisfizer eos cÍitÉrios dê êrêgibilidade da Tarifa sociar deAgua e Esgoto deveÉ ser incruída na categoria t"ri''rii *o"l pero piestador doserviço, sem necêssidadê de prévia comuniàção ao usuário,

Art 50 Para classificação das unidôdes usuárias oa Tarifa sociat de Água e Esgotoque não íolêm identificadas automaticamentÊ, os usuários delerão didgir_se aoscênbos de aEndimeEb do_prestadoÍ de serviços para cadastÍamento, com odocumento oficiel dê identfficação do responsáuel iamiliar e sm dos sêguanêsdocumêntos:

I - comprovante dê cadastremento no Cadúnico;

II - cart!ío de bendciário do BpC; ou

UI - extrato de pâgamenb de beneficio ou declaração fomeOrh pelo tnstitutoNacionat do Sêgurc Social (INSS) ou outÍo regime OL pr€vidêncira sociat púHico
ou priyado.

§ 10 0 prêstador não poderá exiEir documentos diversos do§ constantes do caputdêstê artigo para a crassificirção e a afuarização des unidad€s üsuáÍias nâ Târifa
Social de Água ê Esgoto.

§ 20 A não classificação das unidades usuárias na Tarifa Socjâl de Água e Esgobapós âpresêntação dos documentos prcvi§tos no cirput de# aÉigo motiyaÍá oentendimênto de cobrança índêvida por partê do prcstador do _Íviço.

§- 30 O prestadoÍ do sêrviço deverá dispor dê meios fiscos e yirtuais, dê fácilidentificação ê âoesso, p.o ,:."pçã9 dos documentos previ$s í!o caput desteartíEo e crassificação da unidâde usuária na cãEgoÍia tariÍária soc*rr.
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AÊ' 60 0 vâror dâ Ta.ifa sociar de Água e Esgoto de quê trab á*â Lêi consistiÉ
êm per€entuar de desconto de 500/o (cinquenta por cênto) §obi€ a tarifa apriéverà primeira faixa de oonsumo, obseÍvadas as dirêüizes necioneis detêrmanedas
p€la Agência l{acional de Águas e Saneamento Básioo (Ar{A),

§ 1o O valor de que tÍata o caput desE aÉigo seÉ aplicado aos primêiro§ 15 m3(quinze metros cútÍcos) por residênciâ crassificada no beír€ficio, e sobÍ,e oexcedentê dê consumo poderá ser cobrada a tarifa rêgular.

§ 20 0s critério. e o per€entual estãbêlecidos ne§t€ aÊigo corÍ€spond€rão apâdrões mínimos a senem observados pelos ütulares dos seilips públicos deágue e êsgoto, sem implicar revogação ou invalidação de regras, cratÉric oüdêscontos tedÍários já instatuídos êm sêus têrri6rios,

§ 30 A insh'hrição da Tarifa de Água ê Esgob, no6 Ermc .testa tei, dêrenápneservar o diÍeito adguirirlo e somente seÉ eficaz em rclação ao pí€stador doserviço mediante pÉyia rêomposição do equilíbrio econômi+financeiro oocontrato, obsêrvada e lêgisleção aplicável.

AÉ, 70 A TaÍifa Social de Água e Esgoto deverá seguir, prcftrencialmente, anorma de rcfeÉncia sobrê Gtrutura tarifária da ANA.

§ 10 Caso a ERI compeEnte parâ o contrato não adira à norora de reÍeÍrência daÂNA sobÍe estrutura tarifária, â .eírtidade reguuaoá rreverí eaiar nonn rtiyopróprio e disponibil,á-lo em seu sitio eletrônió.

§ 20 Nos câsos em que não exista categoÍia tariÍárie social, o oontrato dêprestação de servips .tevêÉ ser adequadÀ, para incilh, m pralo de atÉ 24(vintê e quatro) mêses, @rtado da data de ent!ãdâ em vigoÍ desta tei, na formade ato normauvo puHicâdo pela ERI coítpêtente,

AÉ. 8o A TariÍa SociaÍ de Água e Esgob seÉ financiada, prinritariamens pormeio de subsídio cruzado, consisbnte no ratêio O" *"1,* eotre as demaiscategorias de consúmidorês finais atendidas pelo pÍêstaal,or do seÍviço,proporcionalmente ao @nsumo,

§- 10 NOs casos em quê a catêgorae tãrifáriâ 3ocial houver !_do insuorlda oualtêrada, o pr€stador do sêÍviço Erá diÍeito_âo ,.eCuif íbiú ecorôrnir:o-finaneirodo contrato, ê o custo da TaraÍâ Social de Água e isgoto será dívüido entre osoutros blocos e catêgorias de consumirlores da área d1 atuaÉo do pÍêstador doseÍYiço.
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§ 2o É vedado timitê dê incidênci3 p"p 
" 

Tarifa SociaÍ de Á9uâ ê Esgob, dê Íormaque guahuer ateração na narucipàn-6 ,.g"6'rl ffiH;..á sêr rcequitibrâdaÍrara O pr€sEdor do serviço, no que couber.

Art. 90. As despesas decorÍêntês da execução dê§ta Lei corÍsiio poÍ qrrta dasdotaçô6 oÍçâmenüírias pÉprias, supt€mêntadas sê necessiárb.

Art 1(p. O podeÍ Exêottivo n
a contar da data de sua ,r",ãüllt"oÉ 

e§ta l-ei no prazo de go (noventa) dias

ÂrL 11o, Esta Lei entra êr
disposi@s em contrário. 

n vigor na dâtã dê suâ publicaÉo, ÍêvogLadas as
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Registre'se, e
Publique-se.

Monte Azul paulista, lg de Dezembro de 2Oãi.

U FRAr{çA
PÍ€fêito do Município

Monte Âzul paulista-Sp.
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